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Início do Programa de Recapeamento: Capão Bonito
 investe na mobilidade urbana

PROGRAMA DE RECAPEAMENTO | Ca-
pão Bonito iniciou a semana com uma no-
tícia animadora para os moradores da ci-
dade. 
	 O aguardado Programa de Reca-
peamento de Ruas e Avenidas teve seu 
pontapé inicial, beneficiando inicialmente a 
Vila Santa Rosa, área que concentra pon-
tos mais críticos em termos de pavimenta-
ção. 
	 A empresa TCL, vencedora da lici-
tação, será a responsável por essa etapa 
crucial do projeto, seguindo o cronograma 
estabelecido pela Secretaria Municipal de 
Planejamento.
	 Nos próximos dias, a iniciativa se 
expandirá para outros bairros, contemplan-
do ruas nos locais estratégicos de Vila Apa-
recida, Vila São Judas e Jardim Vale Verde. 
	 Essa abordagem abrangente de-
monstra o compromisso da administração 
municipal em melhorar as condições de 
trafegabilidade e segurança no trânsito em 
diversas regiões da cidade.
	 O projeto de recapeamento é parte 
integrante da visão da gestão, que busca 
aprimorar a infraestrutura urbana, garantin-
do uma cidade mais segura e confortável 
para seus habitantes. 
	 O Executivo Municipal agradece a 
dedicação da equipe de Planejamento em 
acelerar os projetos e ao diretor Gilberto 
Laurindo por acompanhar o cronograma, 
reforçando o comprometimento da admi-
nistração em cuidar cada vez melhor da 
cidade.
	 Juntos, munícipes e administração 
municipal, trabalham para construir um fu-
turo mais seguro e confortável para todos. 
	 A iniciativa representa não apenas 
melhorias nas vias, mas também um inves-
timento no bem-estar da comunidade, con-
solidando-se como um passo significativo 
para a construção de uma Capão Bonito 
mais moderna e acessível a todos os cida-
dãos.



EXPEDIENTE 
A Imprensa Oficial é uma publicação da Prefeitura Municipal de Capão Bonito | Registrado sob nº. 13 (Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas)
Rua 9 de Julho, 690, Centro - CEP 18300-900 | Fone: (15) 3543-9900 | www.capaobonito.sp.gov.br

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA E TELEFONES ÚTEIS

IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO

IMPRENSA OFICIAL2 |

Julio Fernando Galvão Dias
Prefeito Municipal - Gestão 2021/2024

José Toshio Saito 
Secretaria Municipal de Governo

Gilberto Tobias Domingues
Secretaria Municipal de Agropecuária, 
Obras e Meio Ambiente

Roberto Kazushi Tamura
Secretaria Municipal de Saúde

Carla Jeanice Batista Silveira Sales
Secretaria Municipal de Finanças

Marcelo Batista da Silva
Secretaria Municipal de Planejamento

Ana Luiza Marques Souto Dias
Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Turismo

Romano José de Oliveira
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

Carlos Pereira Barbosa Filho
Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos

Ana Luiza Marques Souto Dias 
Presidente Fundo Social de Solidariedade

Administração Regional 
Vila Aparecida (Arva) - Tel.: 3542-6449
Ouvidoria / Corregedoria
Tel.: 08007743104 / 3542-1023

Departamento de Compras
Tel.: 3542-1176

Vigilância Patrimonial
3542-3069 

Junta Militar
Tel.: 3542-3724

Departamento Pessoal
Ramal 9920

Departamento de Trânsito
Ramal 9907

Departamento de Tributação
Ramal 9937
 
Fiscalização
3542-2411

Vigilância Sanitária
Tel.: 3542-4005

Câmara Municipal
Tel.: 3543-8190

PAT (Posto de Atendimento
do Trabalhador)  - Tel.: 3542-4713

Procon  - Tel.: 3542-2101

Conselho Tutelar  - Tel.: 3542-2411
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MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  --  CCAAPPAAOO  BBOONNIITTOO  --  SSPP

IImmppoossttoo  ssoobbrree  aa  PPrroopprriieeddaaddee  TTeerrrriittoorriiaall  RRuurraall  ((IITTRR))

EEDDIITTAALL  DDEE  NNOOTTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  DDEE  LLAANNÇÇAAMMEENNTTOO  NN°°  0000000088,,  ddee  1122  ddee  DDeezzeemmbbrroo  ddee  22002233..

DDeelleeggaaççããoo  ddee  AAttrriibbuuiiççããoo  --  LLeeii  nnºº1111..225500,,  ddee  2277  ddee  ddeezzeemmbbrroo  ddee  22000055  --  EECC  nnºº4422//22000033

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no local citado para tratar
de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR, nos termos do
artigo 23, § 1º, inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com redação dada pelas Leis nº 11.941/2009 e nº 11.196
/2005, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.250/2005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo relacionado
[s], a comparecer[em], em dia útil, no horário normal de atendimento, à sede da administração tributária deste
município para tomar ciência da[s] Notificação[ões] de Lançamento [ITR] a seguir identificada[s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante legal, considerar-se-á
feita a intimação no 15º [décimo quinto] dia após a publicação deste Edital.

SSuujjeeiittoo((ss))  PPaassssiivvoo((ss))

NNoommee  CCoommpplleettoo  //  RRaazzããoo  SSoocciiaall CCPPFF//CCNNPPJJ NNoottiiffiiccaaççããoo  ddee  LLaannççaammeennttoo  ((IITTRR))

RESINILA COM E SERV DE PRODUTOS FLORESTAIS ME 03.626.411/0001-85 6305 /00028/2023

TTiittuullaarr  ddoo  ÓÓrrggããoo  ddaa  AAddmmiinniissttrraaççããoo  TTrriibbuuttáárriiaa  MMuunniicciippaall  rreessppoonnssáávveell  ppeelloo  IITTRR

Nome: RICARDO DOS ANJOS Matrícula: 00005684

Cargo: DIRETOR DE TRIBUTOS / 16 Assinatura:

Data de afixação:

Data de desafixação:

12/12/2023

27/12/2023
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TERMO DE DOAÇÃO 06/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE e CULTURA 

Termo de Doação de bens patrimoniais móveis que entre si celebram a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA e a INSTITUIÇÃO ASSOCIAÇÃO DE AMPARO AOS 
DEPENDENTES QUÍMICOS DE CAPÃO BONITO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO, inscrita no CNPJ sob o n° 46.634.259/0001-
95, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA, situada 
na Avenida Santos Dumont, nº 50, Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes - Centro, neste município, 
representada por sua titular, sra. ANA LUIZA MARQUES SOUTO DIAS, brasileira, casada, 
Diretora de Escola/Secretária Municipal da Educação, Esporte e Cultura, sendo esta denominada 
Doadora - e a Associação de Amparos aos Dependentes Químicos de Capão Bonito, inscrita no 
CNPJ sob o nº - 18.424.354/0001-29, situada na Rua 07 de setembro, nº484-centro, Capão Bonito-
SP, CEP:18300-010, neste ato representada por sua Presidente, Maria Angélica Moraes, brasileira, 
solteira, aposentada, inscrita no CPF sob o nº 031.757.768-92 , portadora da carteira de identidade 
nº12.769.750-0 SSP-SP, residente e domiciliada na Rua Floriano Peixoto 671 – centro – Capão 
Bonito, sendo esta denominada Donatária. Considerando o que consta do Processo nº8582/2023, 
resolvem celebrar o presente TERMO DE DOAÇÃO, observados os princípios e as exigências da 
Lei Municipal nº 5.211, de 01 de março de 2023, mediante as CLÁUSULAS e condições a seguir 
estabelecidas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO AMPARO LEGAL E SUJEIÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS 

1.1. O presente Termo visa a doação de bens móveis desta Secretaria Municipal de Educação, Esporte e 
Cultura, nos termos do art. 2º e parágrafo único, art. 3º e art. 4º da Lei Municipal nº 5.211, de 01 de 
março de 2023. 

1.2. A Portaria Municipal nº 238/2023, de 14 de março de 2023, bem como a Lei citada acima disciplina o 
procedimento de análise, classificação, desfazimento e baixa de bens móveis ociosos ao Poder 
Executivo do Município de Capão Bonito - SP.  

1.3. A doação constante deste Termo tem o exclusivo fim de uso e interesse social de contribuir com o 
Donatário no desenvolvimento de suas atividades no atendimento aos munícipes de acordo com a sua 
linha de atuação, conforme art. 1º da lei acima citada. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRESSUPOSTOS PARA A DOAÇÃO 

2.1. Considerando a inconveniência socioeconômica na escolha por outra forma de desfazimento dos bens 
patrimoniais móveis em  desuso pela Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, de acordo com o 
PARECER da Comissão Municipal de Análise de Bens Patrimoniais Móveis da Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Cultura e também por ser uma forma de ampliar gratuitamente a oferta de serviços tanto 
para a instituição bem como para o município, visto que os mesmos serão em prol dos munícipes. 

2.2. Considerando o Memorando nº1143/2023 da Comissão Municipal de Análise de Bens Patrimoniais 
Móveis da Secretaria Municipal de Educação e PARECER FINAL da Secretaria Municipal dos Negócios 
Jurídicos, que relatam acerca dos bens não serem utilizados pela Secretaria Municipal de Educação e seus 
demais estabelecimentos públicos vinculados e que podem ser dispensados. Não há, igualmente, nenhum 
encargo a ser cumprido por ocasião da doação recebida e o interesse único e exclusivo do Donatário em 
utilizá-los na consecução dos fins e interesses sociais previstos em seu estatuto, pressupostos que permitem 
e autorizam, mostra-se oportuna e conveniente para esse Órgão a doação dos bens móveis de propriedade do 
Doador, contendo os bens patrimoniais móveis a serem doados em conformidade com as especificações 
abaixo, e deverão constar do Termo de Entrega e Recebimento assinado pelo Doador e Donatário, para 
efetivo cumprimento do ato. 
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2.3. Serão entregues ao Donatário, mediante assinatura do supracitado Termo, os bens desincorporados do 
patrimônio público da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, a seguir descritos: 

QTD. DESCRIÇÃO DO PATRIMÔNIO 

80 Cadeiras Escolares – Plástico azul 

20 Cadeiras Escolares – MDF/ verde 

20 Cadeiras Universitárias – pretas 

04 Carteiras Escolares – plástico azul 

04 Carteiras Escolares – plático azul 

10 Carteiras trapézio sextavadas 

02 Mesas de refeitórios 

02 Banquetas de refeitório 

02 Mesas de escritório/ professor 

 

 

2.4. Sob pena de reversão dos bens doados, o Donatário deverá se comprometer a: 

a) Usar os bens doados exclusivamente para consecução dos fins sociais, em consonância com os princípios 
e objetos regimentados neste Termo; 

b). Não alienar os referidos bens nos 2 (dois) anos seguintes à formalização da presente doação e, em caso 
de cessação das atividades dessa entidade doá-los a outra entidade de natureza similar do Município de Capão 
Bonito. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

3.1. Para dar publicidade e eficácia ao presente instrumento, o Doador providenciará a divulgação em sítio 
oficial da Internet, e/ou publicação do ato efetuado com todas as informações necessárias no Diário Oficial 
do Município de Capão Bonito. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1. O Donatário declara plenamente que concorda com todos os termos e condições do presente instrumento 
e aceita plenamente a doação em tela. 

4.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Capão Bonito, com exclusão de outro, por mais privilegiado que seja, 
como local competente para dirimir quaisquer dúvidas ou para propor medidas não eventualmente solvidas 
no âmbito administrativo. 

4.3. Estando justo e acordado, assinam o presente instrumento, o titular desta SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA e o presidente da Instituição acima arrolados, para fins de 
produção dos efeitos e direitos legais entre as partes.   

 
Ana Luiza Marques Souto Dias  

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura 
 
 

Maria Angélica de Moraes 
Presidente- Instituição Associação de Amparo aos Dependentes Químicos de Capão Bonito 
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Convidamos a todos para a Terceira Audiência Pública de Revisão do 

Plano Diretor Municipal. Sua presença é fundamental para definir o futuro 
de nossa cidade. 

Se você se preocupa com o futuro de nossa comunidade e deseja fazer parte 
das transformações positivas que estão por vir, sua presença é essencial. 

Juntos, podemos criar um ambiente urbano inclusivo, sustentável e 
próspero para todos os habitantes de nossa cidade. 

Participe e compartilhe suas ideias. Juntos, vamos construir uma cidade 
melhor para todos. 

 
Contamos com você! 

 
Atenciosamente, 

Prefeitura Municipal de Capão Bonito. 


